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                                 RESOLUÇÃO Nº 001/2025 

O(a) presidente(a) da Apae de SÃO MATEUS ES, no uso de suas atribuições 

estatutárias, considerando a proximidade do período eleitoral na Apae, resolve:   

 
1- Instituir Comissão Eleitoral, nos termos do artigo 61 do Estatuto padrão das Apaes, 

com a finalidade de operacionalizar o processo de eleição da Diretoria Executiva, 

Conselho de Administração e Conselho Fiscal da Apae de SÃO MATEUS -ES, que se 

dará na Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 18 de novembro de 2025; 

 

2- Designar como membros efetivos da comissão Eleitoral os abaixo identificados: 

 
a) Bernadete de Paula Carlott – Assistente Social 

b) Maria Aparecida da Silva Britto – Coordenadora Geral  

c) Letícia dos Santos Gomes – Psicóloga  

 
3 - A comissão Eleitoral ora instituída será responsável pela homologação das 

inscrições das c h a p a s  c o n c o r r e n t e s  q u e  s e  a p r e s e n t a r e m  n a  

s e c r e t a r i a  d a  A p a e  d e  São Mateus/ES até 20 (vinte) dias antes da data 

marcada para realização da Assembleia Geral. Caso o último dia para inscrição 

das chapas recaia em dia não útil, em que a secretaria da Apae não esteja 

funcionando, o mesmo será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente; 

 
4- Para a homologação das inscrições das chapas concorrentes, a Comissão 

Eleitoral deverá observar, obrigatoriamente, os preceitos do Estatuto padrão 

da Apae de São Mateus/ES, Código de Ética e o seu Regimento Interno, se 

houver.  

 

São Mateus/ES, 02 de outubro de 2025. 

 

 

SEBASTIÃO PEDRO MARCONDES 
Presidente da APAE – ES 
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